	1
2
3
4
5
6
7
8
9

10
11
12

13

14

15

16

17

18

19
20
21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

31

32

33

34

35

36

37

38

39

40

41

42

43

44

45

46

47

48

49

50

51

52

53

54

55

56

57

58

59

60

61

62

63

64

65

66

67

68

69

70

71

72

73

74

75

76

77

78

79

80

81

82

83

84

85

86

87

88

89

90

91

92

93

94

95

96

97

98

99

100

101

102

103

104

105

106

107

108

109

110

111

112

113

114

115

116

117

118

119

120

121

122

123

124

125

126

127

128

129

130

131

132

133

134

135

136

137

138

139

140

141

142

143

144

145

146

147

148

149

150

151

152

153

154

155

156

157

158

159

160

161

162

163

164

165

166

167

168

169
170

171

172

173

174

175

176

177

178

179

180

181

182

183

184

185

186

187

188

189

190

191

192

193

194

195

196

197

198

199

200

201

202

203

204

205

206

207

208

209

210

211

212

213

214

215

216

217

218

219

220

221

222

223

224

225

226

227

228

229

230

231

232
	 Ata 11/2013 – Aos vinte e quatro dias do mês de julho de dois mil e treze, às oito horas e trinta minutos, na sala de reuniões da Central dos Conselhos, sito a Rua Sete de Setembro, mil cento e trinta e quatro, Centro, Toledo, Paraná, reuniram-se os membros do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente (CMDCA) para reunião ordinária, contando com a presença dos seguintes conselheiros: Rejane Linck Neumann, RG 12.766.988-0, Rua Allan Kardec, 32, Jardim Paraná; Sirlei Ferreira Penteado Calliari, RG 6.805366-8; Michele Regina Rugel, RG 8.314.958-4; Franz Menegasso; Florinda Aparecida de Oliveira, RG 5.390.146-8; Rosiany Favareto; Geni Fabris; Edmara de Souza, RG 5.258.635-6; Roseli Terezinha Gass, RG 4.485.455-4; Maria Cecília Ferreira, RG 8.092.163-2; Lineu Wutzke, Nelson kissler Rg: 9.955.901-2, Ivone Laguna Abreu, Rg: 4.278.223-8, Bruna Nathaly Silveira, Rg: 8.455.502-4, Marilia Borges Leite, Rg: 4.090.0178-91, Patrícia Fabiane Schnorenberger, Rg: 7.716.929-6, Gleci Therezinha Herkert, Rg: 3172181-4, Andréia Paula Tadiotto, Rg: 6.902.398-3, Sandra Cordeiro Muniz Giro, Cristhiane Loiva Novello e Silva e os participantes: Clarice Ana Rudieger, Andréia Regina Lopes de Sousa, Benicio Rocha de Almeida Junior, Juliano Varanis, Eugenia Aparecida Cesconeto, Anderson Tosti, Carla M. Geraldo, Aline Fernanda Junges, Alcione Regina de Brito Freitas, Carla T. Oliveira, Ângela P. Nenberger, Rodrigo Dallangnol, Elizabet Pazetto dos Anjos, Kellen Góes Simon, Daniele Foscarine, Denise Debus de Mello. A presidente do CMDCA, Rejane Linck Neumann, dá início a reunião cumprimentando os presentes e lembrando que a pauta, lista de presença e bilhetes do Estar estão na mesa para quem precisar, lembrando ainda sobre as atas anteriores que estão também na mesa para quem ainda não assinou e apresenta a pauta: a) Aprovação das Atas 05, 06 e 07/2013; b) Informes da Secretaria Executiva (correspondências recebidas e expedidas); c) Relato da Comissão Técnica; d) Deliberação sobre envio dos Planos de Trabalho da Casa Abrigo Menino Jesus – unidade I, Casa Abrigo para Adolescentes e, Casa Lar Dorcas, referente Deliberação 22/2013 – CEDCA, do Programa Crescer em Família; e) Homologação da composição do CMDCA, gestão 2013-2015; f) Eleição da Mesa Diretora do CMDCA; g) Composição das Comissões de Trabalho do CMDCA; h) Assuntos Gerais. Neste momento, Rosiany Favareto solicita inclusão de pauta para a escolha de quatro conselheiros, sendo dois governamentais e dois não-governamentais, para participarem do curso de capacitação para conselheiros do CMDCA no nível avançado, o qual terá início em agosto na UNIOESTE. Em seguida, a Presidente coloca a pauta para aprovação, sendo aprovada pela plenária. No item A da pauta, a secretária executiva do CMDCA, Tania Midding, informa que as atas foram encaminhadas por e-mail aos conselheiros ainda na semana passada e passa a apresentar as atas 05 e 06/2013, as quais foram aprovadas por unanimidade pelos presentes. Neste momento, a diretora do Departamento da Proteção Social Especial – PSE da Secretaria Municipal de Assistência Social e Proteção à Família, Sandra Cordeiro Muniz Giro, solicita a palavra e destaca que, já a ata 06/2013 foi aprovada, gostaria de fazer menção em relação ao contido nas linhas 154 à 162, onde trata sobre os dados de atendimentos do CREAS II, no qual é questionado os números de atendimentos e acompanhamentos deste equipamento e mencionando os relatórios vergonhosos dos técnicos do CREAS II. Sandra observa aos conselheiros que não é competência do CREAS II em fornecer relatórios de atendimentos detalhados à rede socioassistencial, ressaltando que o CREAS II usar instrumental de referência e contra-referência e solicita ao Conselho a formação de uma comissão específica para realizar análise dos dados apresentados, em relação aos atendimentos e acompanhamentos realizados pelo CREAS II. As conselheiras Lucimar R. Vieira e Roseli Gass, questionam quem é o conselheiro que fez esta fala, usando estes termos. Ao que a conselheira Edmara de Souza diz que a fala sobre a conversa com psicóloga mencionando os números de atendimento do CREAS II é dela, porém, diz que não usou o termo de “vergonhosos” em relação aos relatórios dos técnicos e solicita que este termo seja retirado da ata em questão. Neste momento, abre a discussão na plenária sobre a possibilidade de retirada ou não do termo “vergonhosos” da ata, tendo em vista que a mesma já foi aprovada por esta plenária sem qualquer sugestão de alteração. A secretária executiva do Conselho, Tania Midding, pede a palavra e relata a plenária que foi registrado na ata 06/2013, exatamente as palavras utilizadas pela conselheira, ressaltando ainda que não inventou e nem acrescentou por sua conta o termo “vergonhosos”. Tania observa aos conselheiros presentes que não está aqui brincando de ser secretária do Conselho, como os conselheiros também não devem estar brincando de ser conselheiros. Portanto, todos devem estar mais atentos as discussões que estão acontecendo na plenária deste Conselho, devendo ainda, realizar a leitura das atas que estão vindo para aprovação, pois acabaram de aprovar uma ata e muitos dos conselheiros não sabiam do conteúdo da mesma. A conselheira Lucimar R. Vieira observa que deve ser pensado de que forma estão sendo colocadas as falas e manifestações dos conselheiros nas atas, ao que o conselheiro Pastor Nelson Kissler diz que o que deve ser pensado é a forma como os conselheiros estão se manifestando, pois temos que tomar cuidado com os termos que vamos utilizar ao nos manifestarmos. Neste momento, a Rejane coloca para votação na plenária dois encaminhamentos: Alteração da ata 06/2013, que acabou de ser aprova, com a retirada do termo “vergonhosos” da mesma ou a manutenção do texto como está. Sendo que houve 10 votos a favor da alteração, 1 voto a favor da manutenção do texto e, 1 abstenção. Desta forma, foi aprovada a alteração da ata 06/2013. Quanto a solicitação da diretora da PSE, em formar comissão específica para analisar os dados apresentados pelo CREAS II, Rejane diz que será necessário constituir comissão para analisar as questões registradas nas atas de inspeção dos dois CREAS e do Conselho Tutelar e propõe que seja esta mesma comissão quem irá avaliar/analisar esta situação, sendo aprovada pelos presentes. Em seguida, Tania passa a apresentar a ata 07/2013, a qual foi aprovada por unanimidade.  No item B, informes da Secretaria Executiva, Tania passa a relatar as correspondências recebidas, sendo elas: Oficio 104/2013 SMAS, encaminhando cópia de cumprimento de intimação da Vara da Infância e Juventude ao CREA I, para realização de estudo social; Oficio 101/2013 - SMAS, em resposta ao oficio circular 44/2013 do CMDCA, referente as providencias para a superação das demandas reprimidas; Oficio 1264/2013 - VIJ, encaminhando cópia de decisão do parecer ministerial para deliberação e solicitando resposta no prazo de 60 dias; Oficio 344/2013 - Conselho Tutelar, informando as escalas de plantões no período de férias dos conselheiros; Oficio 342/2013 Conselho Tutelar, solicitando prazo de mais 30 dias para a conclusão e envio do Regimento Interno ao CMDCA; Ofícios 1.141, 1.160 e 1.189/2013 - VIJ, informando sobre perda, suspensão ou restabelecimento do poder familiar; Oficio 1.080 e 1.171/2013 - VIJ, informando sobre medidas de proteção a criança e adolescente; Oficio 1.262/2013 - VIJ, pedindo providência a casa abrigo Menino Jesus, referente a acompanhamento de criança ou adolescente, Oficio 008/2013 SEC/CEDCA/PR, referente ao manifesto, ato em defesa do Estatuto da Criança e Adolescente, não a redução da maioridade penal. Rejane observa que este documento foi enviado por e-mail aos conselheiros e solicita que Tania encaminhe também a professora Eugenia para compartilhar com seus alunos, pois é de extrema importância que este documento chegue ao maior número de pessoas possíveis, pois o Conselho é a favor deste manifesto.Nas correspondências expedidas, foram: Oficio 43/2013, à 20ª Regional de Saúde, solicitando informações sobre a UTIs pediátrica com prazo de 30 dias para a resposta;  Oficio circular 44/2013, enviado à: Secretaria da Saúde, Secretaria da Educação, Secretaria de Assistência Social e Proteção à Família, solicitando informações sobre as providências em relação a superação das demandas reprimidas apresentadas no Relatório de Gestão; Oficio 45/2013 encaminhado a Secretaria de Recursos Humanos solicitando informações sobre a realização de concurso público. Na sequência, Rejane observa que na reunião extraordinária de ontem, para apresentação e aprovação do Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e do Adolescente, não compareceram para realizar as apresentações o representante da Departamento de Contabilidade da Prefeitura, para apresentar o Relatório Financeiro, o representante da Secretaria Municipal da Juventude e o representante do Conselho Tutelar. Rejane lembra ainda que a plenária deliberou por não aprovar o Relatório de Gestão e nem aceitar a apresentação dos faltantes nesta reunião ordinária, tendo em vista que não é a primeira vez que isto acontece. No entanto, o diretor do Departamento Contábil, Milton Endler e o Presidente do Conselho Tutelar, Juliano Varanis estão presentes para justificar a ausência na reunião de ontem. Em seguida, Rejane pergunta à Milton qual será a consequência da não aprovação do Relatório de Gestão pelo CMDCA, para a Administração Pública? Milton relata que analisou a Instrução Normativa 36/2009 do TCE e que, no seu entendimento, não há implicações para a Administração Pública, tendo em vista que o Relatório de Gestão passou pelo Controle Interno, foi publicado em Órgão Oficial e ainda foi encaminhado para conhecimento e ciência do Conselho. Sendo assim, Rejane observa ainda que as apresentações que não foram realizadas na reunião extraordinária, deverão acontecer juntamente com a apresentação do próximo bimestre. Rejane agradece a presença de Milton e os esclarecimentos realizados à plenária. No item C da pauta, a conselheira Rosiany Favareto relata que a Comissão Técnica se reuniu para analisar dois processos, onde analisaram as pendências da APADA, gerando encaminhamento de pendências. Outro processo analisado, foi em relação a solicitação de registro do Programa GERAR, sendo que este desenvolve o programa de aprendizagem profissional, havendo uma situação que necessita de deliberação da plenária, pois faltou o relatório descritivo no processo, tendo em vista que o programa iniciou suas atividades em Toledo neste ano, porém é solicitado na Resolução 15/2013 do CMDCA. No entanto, eles têm diversas instituições no Paraná, sendo que a sede está em Curitiba. Então Rosiany relata que consultaram a Assessora Jurídica da SMAS, ao que ela reforçou que o CMDCA tem autonomia em deliberar pela dispensa ou não deste documento. Sendo assim a Comissão pensou solicitar o relatório descritivo referente ao período em que está desenvolvendo as atividades, ou seja, referente a 2013, até o momento da elaboração do referido relatório, para que o Conselho tenha uma noção da execução das atividades propostas, ao que a plenária concorda com a apresentação do relatório neste período e propõe ainda que o responsável pelo programa no Município venha apresentá-lo ao CMDCA. Rosiany observa que a Resolução nº 15 não condiciona a concessão do registro a esta apresentação, sendo que pode ser feito convite para que venham apresentar o programa e não exigir que o façam. No item D, deliberação sobre envio dos Planos de Trabalho do Programa Crescer em Família dos serviços governamentais – Casa Abrigo Menino Jesus – Unidade I e Casa Abrigo para Adolescentes e do serviço não governamental – Casa Lar Dorcas. Rejane informa que os três serviços foram aprovados na primeira fase através da Deliberação 049/2013 do CEDCA, onde constam os serviços que aprovados e o valor a ser repassado para cada um deles. Rejane relata que a documentação que será apresentada agora refere-se a segunda fase  do Projeto e passa a palavra para a equipe técnica dos serviços governamentais realizarem a apresentação. A assistente social da Casa Abrigo Menino Jesus – Unidade I, Carla T. H. de Oliveira, inicia a apresentação do Plano de Trabalho, constando os objetivos, público atendido, metodologia, atividades a serem desenvolvidas e avaliação. Em seguida passa a apresentar o plano de aplicação, informando que o valor a ser repassado pelo CEDCA é de R$ 100.000,00 (Cem mil reais) para este serviço com contrapartida de R$ 10.000,00 (dez mil reais) do Município. Na sequência, a psicóloga da Casa Abrigo para Adolescentes, Ângela P. Neuberger, passa a apresentar o Plano de Trabalho e plano de aplicação do serviço, informando que o valor a ser repassado pelo CEDCA é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para este serviço com contrapartida de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) do Município. A diretora do Departamento da PSE, Sandra Muniz Giro, observa que o valor para a Casa Abrigo para Adolescentes é menor que o da Casa Abrigo Menino Jesus – Unidade I, porque o número de atendidos é menor. Em seguida, Rejane L. Neumann passa a apresentar o Plano de Trabalho e o plano de aplicação referente ao Projeto do serviço não governamental da Casa Lar Dorcas, onde o valor a ser repassado pelo CEDCA é de 50.000,00 (cinqüenta mil reais) e a contrapartida do Centro Comunitário e Social Dorcas é de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Rejane relata toda a documentação que deve ser providenciada para encaminhamento dos projetos ao CEDCA e observa que a Entidade irá utilizar parte deste recurso para pagamento de pessoal, conforme consta no plano de aplicação, tendo em vista que a deliberação permite para os serviços não governamentais. Após o encerramento das apresentações, a presidente do CMDCA, Rejane L. Neuman, coloca para aprovação o envio dos Projetos dos três serviços: Casa Abrigo Menino Jesus – Unidade I, Casa Abrigo para Adolescentes e Casa Lar Dorcas, sendo aprovados por unanimidade dos presentes. No item E da pauta, Rejane informa sobre todo o processo de eleição dos representantes da sociedade civil e a nomeação dos representantes do governo municipal e solicita à secretária executiva, Tania Midding, que apresente a nova composição para a gestão 2013/2015 do CMDCA, que passa a chamar os conselheiros informando qual a representação dos mesmos, sendo os Representantes Governamentais: Secretaria Municipal do Planejamento Estratégico, como titular: Regina Nanami Ikeda Angnes e suplente: Jadyr Cláudio Donin;  Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, como titular:  Tatiane Figueiredo Pedroso e suplente:  Franz Menegasso;  Secretaria Municipal de Política para Mulheres como titular: Maria Cecília Ferreira  e suplente: Florinda Aparecida de Oliveira; Secretaria de Assistência Social como titular: Marilia Borges Leite e suplente: Sandra Cordeiro Muniz Giro;  Secretaria Municipal da Saúde como titular: Valdenice dos Santos Souza e Suplente: Cristhiane Loiva Novello e Silva; Secretaria Municipal da Educação como titular: Gleci Therezinha Herkert e suplente: Patrícia Fabiane Schnorenberger;  Secretaria Municipal da Cultura como titular: Geni Fabris  e suplente: Andréia Paula Tadiotto. Representantes não governamentais: Centro Comunitário e Social Dorcas como titular: Rejane Linck Neumann e suplente: P. Nelson Kissler; Casa de Maria como titular: Edmara de Souza e suplente: Maria Inês Borges Mânica; Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Toledo – APAE como titular: Lucimar Recalcatti Vieira e suplente: Roseli Terezinha Gass; Ação Social São Vicente de Paulo como titular: Ivone Laguna e suplente: Sirlei Ferreira Penteado Calliari; Aldeia Infantil Betesda como titular: Lineu Wutzke e suplente: Suelaine Cristhina Feudkircher da Costa; APMF da Escola Municipal Anita Garibaldi como titular: Juliane Aparecida F. de Freitas e suplente: Mariney Oliveira Soares; Centro Beneficente de Educação Infantil Ledi Maas – Lions como titular: Bruna Nathaly Silveira e suplente: Michele Regina Rugel. Em seguida houve uma salva de palmas para homologar a posse dos novos conselheiros. No item F da pauta, eleição da Mesa Diretora do CMDCA, o conselheiro Lineu Wutzke indica Rejane L. Neumann para continuar na presidência e Marilia B. Leite como vice-presidente, considerando a experiência destes últimos dois anos na presidência do Conselho. Rejane observa que é um aprendizado muito grande estar na presidência do CMDCA, mencionado algumas dificuldades em conciliar o cargo de presidente com função exercida na Entidade. Marilia se manifesta, se colocando a disposição para assumir a vice-presidência e diz concordar com a fala do conselheiro Lineu, de que a conselheira Rejane já vem de uma caminhada de dois anos na presidência do Conselho podendo contribuir ainda mais. Rejane destaca que o Conselho é uma unidade para a tomada de decisões e se coloca então como candidata a presidente e Marilia com vice-presidente. Posto para votação, foi aprovada por unanimidade, ficando então como Presidente: Rejane Marlene Linck Neumann e Vice-presidente: Marilia Borges Leite. Passando ao item G da pauta, composição das Comissões Trabalho do CMDCA, ficando da seguinte forma: Comissão Técnica de Registro e Inscrição: Marilia Borges Leite como coordenadora, Gleci Therezinha Herkert, Andréia Paula Tadioto, Rejane M. L. Neumann, Maria Cecília Ferreira, Bruna N. Silveira, Michele R. Rugel, Ivone Laguna; Comissão de Orçamento e Fundo: Lineu Wutzke como coordenador, Edmara de Souza, Sirlei F. P. Calliari, Roseli T. Gass, Nelson Kissler, Lucimar R. Vieira, Ivone Laguna, Regina N. I. Angnes; Comissão de Comunicação, Articulação e Divulgação: Geni Fabris como coordenadora, Edmara de Souza, Patrícia F. Schnorenberger, Juliane A. F. de Freitras, Franz Menegasso, Florinda A. de Oliveira. Em seguida, Rejane solicita a indicação de dois representantes para compor a Comissão Intersetorial de Medidas Socioeducativas, ficando como titular: Sandra C. Muniz Giro e suplente: Tatiana Figueiredo Pedroso. Para compor a Comissão Convivência Familiar e Comunitária, ficou como titular: Roseli T. Gass  e suplente: Cristhiane L. N. e Silva. No item H, dos assuntos gerais, a conselheira Geni Fabris informa que participou de três encontros do curso de capacitação para conselheiros do CMDCA, no nível inicial, ressaltando que as etapas que participou foram muito boas e que por motivos de trabalho, pode continuar participando do curso. Em seguida, Rejane lembra que temos que escolher quatro representantes do CMDCA para participar do curso de capacitação de conselheiros, no nível avançado, observando que estavam inscritas para este curso a Fernanda Pape e Rosiany Favareto, sendo que as duas não são mais conselheiras. Para tanto, manifestaram interesse de participar do curso as conselheiras representantes governamentais: Gleci T. Herkert e Geni Fabris e, Rejane M. L. Neumann como conselheira representante não governamental. Na seqüência, Rejane apresenta a proposta de deliberação para fornecimento de medicamentos para crianças e adolescentes, informando que juntamente com a mesa diretora do CMDCA, tivemos a contribuição da então conselheira Ires D. Scuzziato e a Farmacêutica da Secretaria da Saúde, Liane Szatkowski, onde auxiliaram na construção da Deliberação e passa a leitura da mesma. Após a apresentação do documento, a conselheira Cristhiane L. N. e Silva sugere que além da RENAME, conste também na deliberação a lista de medicamentos do Município. Posto para aprovação, a deliberação é aprovada por todos os presentes. Finalizando a reunião, Rejane agradece a contribuição de Rosiany Favareto neste período em que ficou com Vice-presidente do CMDCA. Nada mais havendo a tratar, eu, Tania R. S. Midding encerro a presente ata, a qual será assinada por mim e pelos demais presentes. 



	
	








